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r - FUNDAMeNTaçÃo E voro Do RELÂ.ToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técníca legislativa das proposições.

O Chefe do Executivo apresenta projeto que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo à

Mobiüdade Urbana Sustentável no Município de Cascavel.

Segue a justificativa, presente na Mensagem de Lei:

Un e$rdo inédito lançado pelo Infiituto dr Energia e Meio Anbiente - IEMA reue/a que ot auiomóueb tão

responsáueis por 72,6o/o dat ernixõu de gatu de efeito €$a!b - CEE, uilõu do aquecinento g/oba/.

Uma a/ternatiua qil€ targe a níuel mundial á a utiliryção dos ueícalot mouidos a eletiddttdr. O ueículo elétrico é

arn tipo d.e ueículo que atiliqa propaltão por meio de mztnrer eléticot. E composto Pzr ilm ti$emu pináio de

energia, uma 0a mait máquinu elétricat e an si$ema de acionarnento e coníro/e d.e acloidrtde ou binário.
/l

Ápuar da adoção gradaal d.e ueíru/os d.e baixa emitsão já ftr uma realidade, a rua rea/ irnplementação ainda

não,se efetiuou, pois é precin inceatiuar yu uso e criarpoliticas que apoieru os usuáriot duse tipo de uehulot.
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Primeiramente, deve-se saüentat, que um dos pontos primordiais para a regularidade formal do projeto

de lei é aquele que concerne à sua iniciativa legislativa.

O artigo 18 da Constituição Federal, inaugurando o tema da organtzação do Estado, prevê que "A

organiqação político-administratiaa da República Federatiua do Brasil compreende a Uniã0, os E$ados, o Distrito Federal e os

Muniapios, todos autônomls, no! íermos desta Constituiçã0." O teÍmo "autonomiapolíticd', sob o ponto de vista iurídico,

congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituit a sua organização,legislação,

a admiflistÍaçào e o goveÍno próprios.

Â autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e

legislativas previstas na Constituição Federal pzra os municípios, é ffatada no artigo 30 da Lei Maior, nos

seguintes termos:

Art. 30. Compe* aos Municípios:

I - Iegislar sobrc assuntos de intetesse local;

A medida que se pretende instituir se insere, efetivamente, n^ deÍinição de interesse local, porque diz

respeito aos aspectos de mobi.lidade urbana,p^Ía o qual o Município é competente, nos teÍmos do artigo 30, inc.

VIII, da CF/88, nos seguintes temos: "ptomove4 no que coube4 adequado otdenamento teritorial,

mediante planejamento e conttole do uso, do patcelamento e da ocupação do solo utband'. Quanto à

maténa de fundo, nào hâ qualquer óbice à pÍopostâ. Restando o pÍesente requisito plenamente preenchido,

conforme com âs disposições normativas exigidas paru o caso em tela.

Ainda, é imperioso saüentar o que dispõe a Lei Orgânica Municipal de Cascavel:

Art. 19 Ao Município clnPete ?rzaer a rupeito dc rcu peculiar interere e bem-estar dt va popukçã0, cabendo-lhe,

piuatiuamente, dcrtre outras, as wgaintu atribuiçõu:

I - legislat sobÍe assuntos de interesse local;
II - suplementar a legbkção Fedcral e Estadual no que couber;

Adiante, sobre o direito ao meio ambiente, o artigo 225 da nossâ Carta Magna, dispõe que todos tem

direito ao meio ambiente ecologicamente equiübrado, impondo-se ao Poder Público e a coleuvidade o dever de

defendêlo e preserva-lo:
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso clmum do pouo e

esyncial à sadia qualidade de uida, impondo-n ao Poder Pilblico e à coletividade o deaer de defendê-lo e

preseraa-lo para as presentes e futurat gerações.

No mesmo sentido, dispõe o artigo 207 do mesmo da Constituição do Estado doParanâ;

Art. 207. Todos têm direito ao meio ambienÍe ecologicamente equilibrado, bem de il§l czmum e essennal à

sadia qualidade de uida, irnpondo-se ao EsÍado, aos Municípios e à coletiuidade o deaer de deferudê-lo e

prercraá-b para as gerações preseate e futuras, garantindo-se a pmteção dos ecossistemas e 0 ilso radonal dos

refifftos ambientais.

Seguindo ainda essa linha, tambémhâ as disposições da Lei Orgànica do Município de Cascavel, que já

em seu artigo 1" dispõe sobre o direito de todos os habitantes de Cascavel, ao meio ambiente equilibrado:

Arr. /'E assegurado a lodo o habitante do Município de Cascauel, nos termos da Constituição Federal,

Constituição Estadual e desta L,ei Organica, o direito à educaçã0, à saúde, ao trabalho, ao la7_er, à segurança,

à Preüidêilcia social, a pmteção à maternidade, à infância, à aelhice, à assistência aos desamparadoq ao

transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado.

Âinda, esta também, dispõe sobre o poder-dever de o Município zelar pelo Meio Âmbiente:

Art. íl7.Todos têm direito ao meio-ambienle ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum e esencial

à sadia qualidade de uida, imporudo-se ao Manicrpio e à coletiuidade o deuer de defendê-lo para as gerações

preseníes efuturas,gararutindo-n aproteção dos ecossiúemas e 0 asl racional dos rectlrcl! ambientais.

Pottanto, zpós avahat^rrratéÍta como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se verificam impedimentos constitucionais, legais, técnicos a tamitaçáo do presente Anteprojeto de Lei, deste

modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Ânteprojeto de Lei.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

6srnttr$ ffiluntcipul [p [,aEcs[e[

,ü+



ESTADO Do PARANÁ

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 04 de maio de 2020.

alme PODE

Presidente Secretário
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